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PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnçe: 0l Axo.

Atenção:

Ponrr: Grande

. Esta licença é composÍa de l9 restrições e/ou coodições constantes no verso, cujo nâo
cumprimcnto/steodimento sujcitrró ! sur iDvslidsçio e/ou ss perrlidades previstss em normas,

. Esta licençs nâo comprovr nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licerçr deve permanecer na localizsçâo da .tivid.de e exposta de forma visívcl (freBte e verso).

2'8 l'4A!

Rosa Ma iveira Geissler Juliano Marco 4lente de Souza
êcnrcâ D orP iden te

INTEREssÂDo: Helexia BR Ltda - UFV Açaí 7.

ENDEREÇo pÀRA coRREsponoÊncrl: Rua Visconde de Ouro Preto, n' 05, Botafogo,
Rio de Janeiro-RJ.

CNPJ/CPF: 40.463.403/0001-91 INScRTÇÃo EsrADrrAL:

Forr: (21) 4042-2448 F,rx: (92) 99351-0861

REcTSTRoNoIPAAM: 1007.2331 PRocEssoNs:1031712023-06

ArrvrDADE: Terraplenagem para UFV

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Carlos Braga, KM 1, MD, Lote de Terras No 56,
Gb 02, Zona Rural, Município de lranduba - AM.

Coonbrn,lols GrocnÁrrcas:

PONTOS LONG ITUDE LATITUDE
PROP - I 3. l3' 4.36" S

PROP .7 60" I I' I1.08" W 3" 13', 2.ó4', S

PROP -II 60' I I' Il.l2'W 3" r2',50.00" s
PROP .9 60' l0' 57.28" W 3. 12',49.96', S

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de terraplanagem para uma área útil de í6,9929
ha, visando a implantação de uma estaÉo de geração de energia solar Íotovoltaica
de 5,0 MW, denominada UFV AÇAí 7.

lnstituto de Proteção
Ambiêntal do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipââmam
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESÍADO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 15212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

60. l0' 58.29', W

Manaus-AM,

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2» 2123ô721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 -iúanaus,/AM
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Realce

enunes
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enunes
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 152/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mdsma, só teni validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24t da Lei n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo Il'.
rc3fi n023-06.

4. Toda e qualquer modificaçâo infoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dêstes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação federal,
Estadual e Municipal.

7. Os ÍesÍduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAM A n'307102.
8. As substâncias minàrais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta frnalidade.
9. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos DecÍetos Federais n's 1285i64

e 2687198 e demais normas pertinentes
10. hoteger a fauna e.flora conforme estabelecido nas Leisn." 5.197167 eLein" 12.65112012.
ll. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem seÍ

efetuados por empr€sa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
12. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empÍeendimento, apreseniar documento

comprobatório.
13. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos seÍ acondicionados e direcionados em local aprolriado.
14. As áreas destinadas a bota fora e empréstimo deverão ser previamente aulorizadas pelo IPAAM.
15. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob contr.ole e fiscalização do IBAMA.
16. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaÇão de indícios.de vestígios arqueológicos,

históricos ou âÍísticos na área de influência dLeta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IP'AAM.

17. Atender prontamente às solicitações decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural do imóvel.
18. Reápresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

- PGRCC, acompanhado de devidâ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
19. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atual izados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Inventário de Resíduos gerados pela obr4 correlacionando os Manifestos de Transporte de

Resíduos com o respectivo Certificâdo de Destinação Final de Resíduos, ambos via SINIR.
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.
d) CompÍovante de destinação Íinal do material excedente proveniente da terraplenagem e de

origem da câixa de empréstimo.


